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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º O auxílio-aluguel previsto na legislação municipal será concedido, sem prejuízo dos
beneficiários constantes nas normas regulamentadoras, às mulheres vítimas de violência
doméstica, em extrema situação de vulnerabilidade.
 
Art. 2º O auxílio de que trata o art. 1º será concedido às mulheres atendidas por medida
protetiva prevista na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha; 
 
Art. 3º O benefício é temporário, e será concedido pelo prazo de 12 (doze) meses e poderá
ser prorrogável apenas uma vez por igual período, mediante justificativa técnica.
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da data de sua publicação.
 
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo conceder auxílio-aluguel para mulheres em
situação de violência doméstica para ajudá-las a se afastarem da convivência com o
agressor. Muitas vítimas de violência doméstica não possuem renda suficiente para arcar
com as despesas de uma moradia ou necessitam deixar a casa de forma repentina.
 
Existe ainda uma escassez de casas-abrigo no Brasil – previstas pela Lei Maria da Penha
para prestar assistência a essas mulheres, permitindo que possam residir em local seguro
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até encontrarem condições para retomar o curso de suas vidas.
 
Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2018 somente
2,4% dos municípios brasileiros - ou 134 cidades - contavam com casas-abrigo de gestão
municipal. Dos 3.808 municípios com até 20 mil habitantes, quase 70% do total de
municípios no Brasil, apenas nove possuíam casas-abrigo. Na esfera estadual, existem, ao
todo, 43 casas-abrigo, todas com localização sigilosa, sendo 14 unidades no estado de São
Paulo.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de novembro de 2022
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